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PROJETO DE LEI N° 007/2026, DE 24 DE FE"REIR0 DE 2026.   |
•AlfeTa   a redação da letra "b", do in'çiso 11,

doartigo4°daLeiMur.icli)aln°969/07,edá
ounas provldêricias.                             ,,

JOSIELFERNANDOGRISELI,Pre\feitoMunicipddePont!nü
Estado do Rio Grande do Sul,

\    FAÇO  SABER  que  a  Câmara  Municipal  de  Vergadores  aprovóu  e  ep
1

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art.  1° - A letra b do inciso 11 do artigo 4° da Lei Muicipal n° 9¢9/07, a

qúal  cria  o  Conselho  Municipal  do  Meio  Ambiente  e  o  Fmdo  Mmicipal  do  Meio
Ambiente,énovamentealteradQ,pássandoavigorarcomaseguinteredação:
"Art. 40 -

(.._)

ii -Da Sociedade Civil organizadà:

(_.)

b) 01 (um) represeptante da Assocíação Comercía], Industrial e Empresarial de Ponte Preta.

(...)"

Art.  2®  -  As  despesas  deconentes  da  presente  Lej  correrão  a  conta  de
dotação orçamentárià consignada na' Iei de rieios.

Art. 3° - Esta-Lei entrará em vig`or na data de sua publicação.

Art. 4° - R€vogam-se a§ dispósições em contrárío.

•    Gabriete  do  Prefeíto  Munic.Ípal  d

fevereho do ano de 2026.

JOSIEL FE

Prefeito

Ponte  Preta,  aos 24  días do mês  de

GRISELI
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Ao Exmo. Sr.

LAÉRCIÓ BRUN  ' `

MD. Presidente da Câmama de Vereadores

Nestacidade     `

Assumo: EncaminhamentQ e Justiric_ativ`a do Projeto de hi n° Ü07/2026.

0  presente  projeto  de  lei  tem  por  fihalidade  altemr  dispositivo  da Lei
Munjcípal gç9Á2007.

ALeiMunicipàl969/2007éaquelaque,anívellocal,dispõssobreacriação
do Conselho Municipál do Méio Ambiente e do Fundo Municipal de Meio Ambientejp
Adminisdaçã'o Municipal.

A  letra  b  do  Íncíso  lr do  artígo  4° \É  o  que  trata  dos  representantes  da
Sociedade Civil Orgmizada.

A alteração`proposta visa iricluir representante da associação do comércio
local, riossibilitando  que as  decisões  sejam discutidas também  com representante desta
imporiante asstM:Íaéão ]oca].

Os   consemos   são   fimdamentais   para   que   o   município   exerça   sua
competêncía Jegislativa-e proteja o patrimônio natural de foma participativa, dessa fomia
o Conselho Municipal de Saúde é o elo entre o poder público e a população, garantindo
que a tomada de decisão contemple as opiriões da popuLação local,

Temos que o presente projeto contempla o interesse públíco loca].

Assim  é  que  sübmetemos  o  presente  projeto  a  apreciação  dos  nobres
vereadores.    -
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